
Art. 1° Ficam revogados o § 1° e seus incisos, do artigo 3°, do Decreto n° 

282/2021 de 03 de novembro de 2021. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigqi* na licação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de zem ro de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

DECRETO N° 310/2021 

Promove alterações no Decreto n° 282/2021 de 03 de 
novembro de 2021, que estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 

da pandemia da COVID-19. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO necessidade de uma análise permanente de reavaliação 

das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de 

resposta da rede de atenção à saúde, e, 

CONSIDERANDO decisão do Centro de Operação de Enfrentamento ao 

Novo Coronavírus-COE, em reunião realizada em 25 de novembro de 2021, subsidiado 
ainda, pelo recente histórico de redução de novos casos da COVID-19, apresentados 

semanalmente por Boletins de Controle epidemiológico; 

DECRETA: 
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